
Termo de Cessão ao CER nº 469

TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA DE 
RESERVA - CER

TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO CER N° 469 
(“TERMO DE CESSÃO”), QUE ENTRE SI FAZEM 
ELETRONORTE, JEF CO E A CÂMARA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CCEE.

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, a CENTRAIS 
ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A, empresa autorizada para geração de 
energia elétrica, com sede na QUADRA SEPN 504 BLOCO D, S/N, EDIF C. CORP. 
PORTINARI LOJA 01 E 02 SALA 201 - 30, ASA NORTE, BRASÍLIA - DF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.357.038/0001-16, doravante denominada CEDENTE; a J&F 
S.A., empresa titular de concessão para prestação de serviço público de geração de 
energia elétrica, com sede na AVENIDA MARGINAL DIREITA DO TIETE, 500, 
ANDAR 1 BLOCO 1A, VILA JAGUARA, SÃO PAULO - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 00.350.763/0001-62, doravante denominada CESSIONÁRIA; quando referidas em 
conjunto, denominadas simplesmente PARTES; ainda, na qualidade de interveniente 
anuente, a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, com sede na 
Avenida Paulista, 2.064 - 13º andar Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.034.433/0001-56, neste ato 
representadas por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus 
documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

1. A ELETRONORTE - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A, 
empresa autorizada para geração de energia elétrica, com sede na QUADRA 
SEPN 504 BLOCO D, S/N, EDIF C. CORP. PORTINARI LOJA 01 E 02 SALA 
201 - 30, ASA NORTE, BRASÍLIA - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.357.038/0001-16, denominada VENDEDOR, e a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.034.433/0001-56, doravante denominada simplesmente CCEE, celebraram 
o Contrato de Energia de Reserva – CER nº 469, em 08/10/2024, em 
consonância com as disposições da Medida Provisória nº 1.232, de 12 de 
junho de 2024, e do Despacho ANEEL nº 3.025/2024, que aprovou, sub judice, 
a conversão dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica (CCEARs) 
em Contratos de Energia de Reserva (CERs) para a entrega de energia 
comercializada pelo empreendimento UTE Ponta Negra;

2. Ao CEDENTE foi concedida, nos termos do CONTRATO e de seu APÊNDICE I 
aprovado pela ANEEL, a concessão, permissão ou autorização para a 
comercialização de energia elétrica do empreendimento UTE Ponta Negra, de 
titularidade da GERA AMAZONAS GERADORA DE ENERGIA DO 
AMAZONAS S.A. referente à UTE Ponta Negra, cadastrado sob o Código 
Único de Empreendimentos de Geração – CEG UTE.GN.AM.029361-0.02, da 
Resolução Autorizativa nº 401, de 16 de janeiro de 2006;
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3. A ANEEL transferiu à CESSIONÁRIA, por meio do Despacho nº 1.410, de 16 
de maio de 2025, a titularidade da autorização dada à CEDENTE referente à 
UTE Ponta Negra, com sub-rogação integral dos direitos e obrigações 
decorrentes da autorização e daqueles previstos no CER nº. 469 à 
CESSIONÁRIA;

4. O CONTRATO prevê, nos termos das subcláusulas 15.4 e 15.7, inc. II, a sub-
rogação dos direitos e obrigações contratuais em caso de transferência da 
titularidade da autorização; bem como a adoção, pelas PARTES, de 
alternativas contratuais que preservem os efeitos econômicos e financeiros do 
contrato, na hipótese de modificação da situação por autoridade competente;

5. A CEDENTE e a CESSIONÁRIA solicitaram à CCEE a devida atualização 
cadastral e cessão do CONTRATO, em razão da conclusão do processo de 
adesão da CESSIONÁRIA aos quadros de associados da CCEE;

Resolvem as PARTES e a INTERVENIENTE ANUENTE, de comum acordo, celebrar o 
presente TERMO DE CESSÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente TERMO DE CESSÃO tem por objeto transferir e sub-rogar, da 
CEDENTE à CESSIONÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, todos os direitos 
e obrigações decorrentes do CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Informa, outrossim, a alteração “DOS DADOS DO VENDEDOR REFERENTE A 
COMUNICAÇÃO DE UMA PARTE A OUTRA”, conforme abaixo: 

Se para o Vendedor:

A/C: Cristiano Luiz de Souza
Tel.: 11 - 997764581
Fax.: 
E-mail: cristiano.souza@ambarenergia.com.br

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O presente TERMO DE CESSÃO deverá ser encaminhado à CCEE, por cópia 
autenticada ou conforme vier a ser estabelecido em Procedimento de 
Comercialização.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. A CESSIONÁRIA desde já se obriga, de modo irrevogável e irretratável, a notificar 
todo e qualquer eventual credor-cessionário do CONTRATO das condições acordadas 
no presente TERMO DE CESSÃO e assumir a integral consequência da sua 
assinatura, além de realizar todo e qualquer ato e procedimento razoável e justificado, 
de forma a preservar os direitos, garantias e prerrogativas da CCEE, em razão da 
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cessão do presente contrato, bem como da transferência de titularidade requerida à 
ANEEL, além de isentá-la expressamente de qualquer responsabilidade. 

4.2. O presente TERMO DE CESSÃO, nos termos da subcláusula 15.7, inc. II do 
CONTRATO, não libera as PARTES das eventuais obrigações devidas e não afetará 
ou limitará qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em vigor após a cessão ou que dela decorra. 

4.3. Eventual tolerância das PARTES e INTERVENIENTE ANUENTE, relativamente 
ao exercício de qualquer direito, poder, privilégio ou recurso aqui contido, não será 
entendido como passível de prejudicar tal direito, poder, privilégio ou recurso, nem 
será interpretado como renúncia ou novação das obrigações, nos termos da 
subcláusula 15.6. do CONTRATO.
 
4.4. As PARTES acordam que todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 
e seus ANEXOS, não modificadas pelo presente TERMO DE CESSÃO e que com 
este não conflitem, permanecem válidas e em pleno vigor, as quais são ratificadas 
pelas PARTES neste ato. A CESSIONÁRIA declara, ainda, ter pleno conhecimento e 
aceitar integralmente todos os compromissos assumidos pelo CEDENTE no âmbito da 
conversão dos CCEARs em CERs referente à UTE Ponta Negra, aprovados pelos 
Despacho ANEEL nº 3.025/2024, atualmente sub judice, reconhecendo que tais 
obrigações lhe são plenamente aplicáveis, inclusive quanto a seus eventuais 
desdobramentos, não sendo admitida qualquer forma de questionamento, restrição ou 
oposição ao seu cumprimento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES celebram o presente 
instrumento.

São Paulo, 02 de Junho de 2025

CEDENTE:

<sig_id=ELETRONORTE,sig_papel=VENDEDOR>

CESSIONÁRIA:

<sig_id=JEF CO,sig_papel=VENDEDOR>

INTERVENIENTE ANUENTE:

<sig_id=CCEE,sig_papel=COMPRADOR>

TESTEMUNHAS:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>
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